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isso chama mais atenção. 
A Yiolêricia •estrutural, ge-
radora inçlüsi'da 
de inaioriákldiS cásoSlelé 
violência'esPecífica,ica 
ba não sendo éfetivamen-
re deteçtada: Mas;por ser 
permanente, -  cada;;Vez 
mais stiaS conseqüências 
aumentam. 

Por.es'se Motivo .; nós 
paíseS em desenvolyi-
mento, coto é o cáso do 
Brasil, onde há muita po-
breza, ocorrem os maio-
res índices de violência e 
afronta aos direitos hu-  
manos, caracterizadas, de um lado, pela violência estrutu-
ral do Estado em relação à população carente e, de outro, 
pela ação de alguns de seus próprios agentes na repressão 
à criminalidade, que dificulta até adelimitação do que e 
ação legal ou abusiva, dé iorma que, quanto maior for á 
violência estrutural, maior será o desrespeito aos direitos 
humanos. 

Devemos obServar ainda que, ante essa situação, tam-
bém a camada rica da população acaba sendo atingida em 
seus direitos humanos, pois se caracteriza como tal o di-
reito de se viver em segurança: 

Portanto, os direitos humanos de todos, pobres e ricos, 
São aviltados pela violência estrutural, existente.principal-
mente'nos países em desenvolvimento, restando lembrar 
que em nóssa Constitüição existem vários diSpositivos 
que, se aplicados efetivainente, poderão diminuir a po-
breza, propiciar mais educação e igualdade social e, con-
seqüentemente, mais respeito aos direitos humanos de 

• todos nós. 

"Os44-eitos 
humanos de todos, . 
pobres e ricos, são 
4ijiltadospéla 
1,,i0lOcid • 
estrutúral, 
existente' . 
principalmente 
nos países em: 
desenvolvimento" 
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explosão demográfica ocorrida nas últimas 
décadas, a faltá de política administrativo-so-
cial adequada e concreta geraram grandes 
conglomerados na periferia das-cidades brasi-
leiras com a formação de verdadeiros bolsões 

de pobreza ;  onde pessoas das mais variadas regiões-e cos-
tumes se misturam. 

Essa situação gera tensão permanente nos habitantes 
que vivem a incerteza de se conseguir trabalho e mesmo 
de sobreviver, o que, aliado à deficiência de estrutura bá-
sica urbana pela falta de habitação, saneamento, educa-
ção, é fator que caracteriza violência contra a cidadania, a 
chamada violência estrutural, atingindo principalmente 
grupos específicos, comoás crianças abandonadas e po: 
tires.. 

Já á chamada violência específica, que aparece com os:  
homicídios e seqüestros, por exemplo, é mais visível e por 


